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PREGÃO PRESENCIAL PP N9 0001/2019.

COMPRAS

Forma de Execução: PRESENCIAL

Modo de Disputa: ABERTO

Regime de Fornecimento: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM LICITADO
Orçamento estimado: SIGILOSO

PROCESSO CINEP NS 0050/2019

A Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP, por intermédio de seu Pregoeiro (a), torna

público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados realizará licitação
•

na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme descrição contida
neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n^ 13.303/2016, ao

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CINEP, de 13/05/2019, à Lei ns

10.520/2002 quanto às regras de procedimento no que couber, ao Decreto Estadual n® 24.649/03, à

Lei Complementar n^ 123 de 2006, ao Decreto Estadual ns 32.056/2011, à Lei Estadual ns 9.697/2012,

à Lei n9 8.124/2006 alterada pela Lei n® 10.272/2014, bem como à legislação correlata, e demais

exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

A presente licitação é destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno

porte, nos termos da Lei Complementar n® 123/2006 e do Decreto Estadual ns 32.056/2011, não se

aplicando as regras de desempate, constantes nos referidos normativos, dispostas no item DA

FORMULAÇÃO DOS LANCES.

Data da licitação: 07 de agosto de 2019.
Horário: 09:00 (nove - horário local)
Endereço: Rua Feliciano Cirne, n. s 50, Jaguaribe, João Pessoa/PB.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de material de expediente, de processamento de

dados, descartáveis, gêneros alimentícios, material de proteção e segurança e material gráfico,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, Termo de Referência e

demais anexos, visando atender as necessidades da CINEP.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas

as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.

2.2. Estarão impedidos de participar, de qualquer fase do processo, interessados que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

2.2.1. Estejam constituídos sob a forma de consórcio;

2.2.2. Que se enquadre em um ou mais dispositivos do art. 38 da Lei ns 13.303/16 e/ou arts. 14 e 15

do RILCC/CINEP;

2.2.3. Que tenham sido alcançadas pelas vedações fixadas pela Lei ns 8.124, de 19 de dezembro de

2006, atualizada, que veda o nepotismo no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública

Estadual Direta e Indireta, ou outra norma que venha a ser editada em substituição ou

complementação à mesma;

2.2.4. Com registro de inidoneidade no CEIS/CNEP declarados inidôneos pela União, por Estado, pelo

Distrito Federal ou pelo Estado da Paraíba, unidade Federativa a que está vinculada a CINEP, enquanto

perdurarem os efeitos da sanção;

2.2.5. Suspensos do direito de licitar e contratar aplicada pela CINEP.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação da habilitação, o

proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame, devendo, ainda,

identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente e respectiva cópia

para juntada aos autos do processo.

3.2. Tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou empresário

individual, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro empresarial, registrado

na Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado

registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer

direitos e assumir obrigações em decorrência dessa investidura;

3.3. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, ou ainda carta de

credenciamento, conforme modelo anexo do presente Edital, da qual constem poderes específicos

para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposiçâo e praticar todos

os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre os o

indicados no item 3.2, que comprove os poderes do mandante para a outorga. -g
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3.3.1. O Instrumento Público ou Particular de Procuração deverá estar no prazo de validade nele

previsto, e quando não mencionado, será considerado válido dentro do prazo de até 01 (um) ano, a

contar da data da sua concessão;

3.3.2. A Procuração Particular ou Carta de Credenciamento (ANEXO XI - MODELO CARTA DE

CREDENCIAMENTO) deverá estar com firma reconhecida em cartório, e datada há no máximo l(um)

ano;

3.4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.5. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório

competente ou por servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa

oficia I;

4. DA ABERTURA DA SESSÃO

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento,

deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso (conforme

modelo anexo a este Edital), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei

Complementar ns 123, de 2006, acompanhada de certidão expedida pela Junta comercial ou Secretaria

da Receita Federal ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC emitida

nos últimos 90 (noventa) dias anteriores a data prevista para abertura deste certame;

4.1.2.1. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das

vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n" 123, de 2006, não poderá usufruir do

tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva

declaração.

4.1.3. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, indevassáveis

e fechados, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes

dizeres:

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS o

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP .g
PREGÃO N9 0001/2019
DATA/HORA: 07/08/2019, 09:00h .|
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 2
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CNPJ N° XXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP

PREGÃO NS 0001/2019
DATA/HORA: 07/08/2019

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

4.2. Aos licitantes interessados fica resguardado o direito de enviar os envelopes de Credenciamento,

Proposta Comercial e Documentos de Habilitação via postal, desde que, sejam protocolados na

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA-CINEP, com sede na Rua Feliciano Cirne, n.s 50,

Jaguaribe, João Pessoa/PB, CEP n.s 58.015-570, (83) 3214-3421, com toda identificação do licitante e

dados pertinente ao procedimento licitatório em epígrafe e, impreterivelmente, com pelo menos 30

minutos de antecedência ao horário previsto para abertura da sessão pública supracitada.

4.2.1. Todo o procedimento de envio e regularidade das informações e conteúdo dos documentos

referidos no item 4.2 corre por conta e risco do licitante.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ou ao enquadramento

na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que faz Jus ao tratamento diferenciado

da Lei Complementar n" 123, de 2006, [ou à elaboração independente de proposta] sujeitará o licitante

às sanções previstas neste Edital.

5. DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1. A proposta de preços, emitida por computador, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também

rubricadas em todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter:

5.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, modelo, tipo,

procedência, (país de origem), descrição detalhada do objeto ofertado e demais dados pertinentes,

observadas as especificações constantes do Termo de Referência.

5.1.2. Preço unitário e total por item, valor total do lote (se for o caso) e valor total proposto, em

algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no

mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência.

5.1.2.1. No preço proposto deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as

despesas com impostos, inclusive ICMS, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na

contratação do objeto. o

5.1.3. Apresentar junto à proposta de preços, caso exigido no Termo de Referência e/ou nas

especificações do objeto, documento contendo as características do material ofertado (marca.
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modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes), a exemplo de

catálogos, folhetos ilustrativos, manuais, em português ou traduzidos, compatíveis e adequados às

especificações técnicas, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta.

5.1.4. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

5.1.5. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

5.1.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua

apresentação.

5.1.7. Indicação do banco, número da agência e agência do licitante, para fins de pagamento.

5.1.8. Informar a alíquota de ICMS;

5.1.9. No caso de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de alíquota, informar

o dispositivo legal que comprove tal benefício;

5.1.10. No caso de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), declarar expressamente

na proposta comercial a opção pelo SIMPLES Nacional.

5.1.11. No caso de empresa de outro Estado, em obediência ao Decreto Estadual n^ 20.210/98,

informar os valores propostos com a alíquota vigente em seu Estado e os valores propostos acrescidos

da diferença de alíquota;

5.2. Atender as demais exigências pertinentes a proposta de preços exigidas no Termo de Referência

e/ou especificações do objeto;

5.3. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5.4. Para efeitos de classificação, lances e julgamento das propostas, considerar-se-ão os preços

inclusos todos os encargos e impostos, inclusive o ICMS, e a diferença de alíquota no caso de empresas

fora do estado.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba
Rua Feliciano Cirne, 50, Jaguaribe — João Pessoa - PB - CEP: 58.015-570
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6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor

preço, para participação na fase de lances.
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6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o

máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os

preços oferecidos.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em

ordem decrescente de valor.

7.1.1. O preço máximo admitido para cada item do presente processo licitatório é sigiloso e será

informado quando da etapa de negociação.

7.1.2.0 lance deverá ser ofertado pelo VALOR unitário, observadas as exigências contidas neste Edital

e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

7.2. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão

do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de

ordenação das propostas.

7.3. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa - ME - ou

empresa de pequeno porte - EPP - será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar

n9 123, de 2006.

7.3.1.0 Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que sejam iguais ou até

5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP.

7.3.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com

a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco)

minutos.

7.3.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o

estabelecido no subitem anterior.

7.3.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 5%

(cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar

nova oferta, conforme subitens acima. m
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7.3.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor classificada no

certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada

por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial.

7.3.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos

licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar.

7.3.7. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre proposta e lance, o critério de desempate

será aquele previsto no artigo 55 da Lei ns 13.303/2016 c/c o art. 85 do RILCC/CINEP.

7.4. Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que

seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições

diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.5. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá apresentar, em até 2 (dois) dias úteis, proposta adequada ao

último lance ofertado ou valor negociado, sob pena de desclassificação e inclusão no CAFIL.

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.

8.1.1. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

8.2. Caso não haja lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor

estimado da contratação.

8.3. Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja

^0^ compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.

8.4. Se as propostas ou os lances de menor valor não forem aceitáveis, ou se a(s) licitante(s)

desatenderem às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda ao Edital.

8.4.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço.

8.5. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação.

8.5.1. Não será motivo de desclassificação, simples omissões que sejam irrelevantes para o ^

entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para a CINEP e nem firam os -õ
direitos dos demais licitantes. g
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8.6. O Pregoeíro examinará a proposta ciassificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do

preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao

cumprimento das especificações do objeto, decidindo motivadamente a respeito.

8.7. Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá comprovar sua

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

8.8. A licitante que ofereceu a melhor proposta deverá apresentar a sua proposta de preços, nos

termos do Modelo ANEXO IX - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS (incluso Planilha

de Preços), constando a Razão Social, CNPJ e assinatura do representante legal, identificando-o (nome

e CPF).

8.9. Na proposta de preços do Licitante vencedor deverão constar, pelo menos, as seguintes condições:

a) razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail),

este último se houver, para contato, bem como nome do representante legal, CPF, RG e cargo na

empresa. Banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento;

b) prazo de validade da proposta;

c) prazo máximo de entrega do objeto, conforme parâmetro do Termo de Referência;

d) preço total de cada Item/Lote, em algarismo e por extenso (total), expressos em reais (R$), com no

máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de Referência;

dl) no preço ofertado deverão estar incluídos todos e quaisquer custos diretos e indiretos, bem como

os impostos a exemplo do IPI Imposto sobre Produtos Industrializados e ICMS - Imposto Sobre

Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços, fretes, embalagens, carga/descarga,

empilhamento, seguros e taxas e quaisquer outros encargos que incidam sobre o objeto licitado,

inclusive diferença de alíquota de ICMS.

8.10. Deverá ser apresentado junto da proposta documento que comprove poderes do representante

legal, na forma do subitem 9.2.1., "b" e "c" do Edital ou procuração.

8.10.1. Para efeito de atendimento a este item também se faz necessário que o Ato Constitutivo,

Estatuto Social ou Contrato Social seja acompanhado de cópia das cédulas de identidade do Sócio

Administrador e do procurador da licitante.

8.11. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar auto declaração de

enquadramento, conforme Modelo firmada pelo representante legal, sob as penas da lei,

acompanhada da respectiva comprovação de poderes, na forma do item 09 a seguir ou competente

8.12. A identificação de que a empresa não atende as condições de enquadramento de microempresa

ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123/06, implicará o afastamento da
Companhia de Desenvolvimento da Paraíba
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Lícitante do processo lícítatório. Comprovada a falsidade da declaração apresentada pela Licitante,

Impõe-se sanção administrativa, atendido o devido processo legal e denúncia ao Ministério Público.

8.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para

a continuidade da mesma.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Aceita a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada neste Edital.

9.1.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, mediante cópia autenticada por cartório

competente, inclusive com autenticação digital feita por cartório competente ou por Pregoeiro/Equipe

de Apoio, por publicação em órgão da imprensa oficial ou obtidos pela Internet em sítios oficiais do

órgão emissor.

9.1.2. Exceto se existir dúvida fundada quanto à autenticidade ou previsão legal, fica dispensado o

reconhecimento de firma dos documentos expedidos no País e destinados a fazer prova junto à CINEP.

9.1.3. Todas as certidões deverão estar com prazo de validade vigente na data da primeira sessão

pública.

9.2. Para a habilitação, o licitante detentor do menor preço deverá apresentar os documentos a seguir

relacionados:

9.2.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

a. registro comercial, no caso de empresa individual;

b. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, sendo que, no caso de sociedades por ações, deverá se fazer acompanhar da

ata de eleição de seus administradores;

c. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples,

acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício;

d. decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente quando a atividade assim o exigir;

e. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de g

microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos do art. B? da Instrução Normativa n.9 -S
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, e IN DREI n.s 36, de g

02/03/2017, art. 32. g"
Companhia de Desenvolvimento da Paraíba ^
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9.2.2. Relativos à Regularidade Piscai e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacionai de Pessoas Jurídicas-CNPJ ou CPF, conforme o caso;

b. prova de reguiaridade com o iNSS, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos

relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

c. Prova de regularidade reiativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a

apresentação do Certificado de Reguiaridade do FGTS (CRF);

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipai e/ou Estaduai, do domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívei com o objeto contratual;

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei ns 5.452, de 19 de maio de 1943 e instituída peia Lei n9 12.440,

de 07/07/2011.

f. Sendo ou não contribuinte, a Licitante fica obrigada a apresentar as certidões solicitadas nos itens

"d"e "e".

9.2.2.1. Caso o iicitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte,

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de reguiaridade fiscai,

mesmo que esta apresente aiguma restrição, sob pena de ser inabiiitado.

9.2.3. Relativos à Quaiificação Econômico-Financeira:

a. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judiciai, ou de

execução patrimoniai, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do iicitante, ou de seu

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há

no máximo 90 (noventa) dias antes, contados da data da sua apresentação;

a.l. Licitante em recuperação judiciai ou extrajudicial pode participar da iicitação, desde que atenda

às condições para comprovação da capacidade econômica e financeira previstas no edital além da

verificação de que o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor e

sendo cumprido, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habiiitação econômico-

financeira estabelecidos no editai.

b. Baianço Patrimoniai na forma da Lei, do úitimo Exercício Sociai exigívei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por baiancetes ou balanços provisórios,

contendo os respectivos termos de abertura e encerramento, devidamente submetidos à autenticação g
0)

no órgão competente do registro do comércio. "o

b.l. O baianço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissionai equivalente,

devidamente registrado no Conseiho Regional de Contabilidade;

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba
Rua Feliciano Cirne, 50, Jaguaribe - João Pessoa - PB - CEP: 58.015-570
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b.2. As empresas que se utilizam do Sistema Público de Escrituração Digital -SPED, deverão comprovar

a Escrituração Contábil Digital - ECD por meio de recibo de entrega junto à Receita Federal,

igualmente, deverão apresentar o Balanço Patrimonial do último exercício social exigível.

b.3. É permitido ao Licitante apresentar balanço intermediário, assinado por contador e arquivado nos
órgãos competentes. Nesses casos, o Licitante deve comprovar os contratos, recebimentos e as

operações que alteraram sua condição econômica e financeira.

b.4. Licitante constituído no exercício em que se realiza a licitação deve apresentar balanço de abertura

ou documento equivalente, devidamente assinado por contador e arquivado no órgão competente.

b.5. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da

microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último

exercício social;

c. Na hipótese de ser a Licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a Licitante deverá

apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial;

d. Microempresas e empresas de pequeno porte devem atender a todas as exigências para

comprovação da capacidade econômica e financeira previstas no edital.

e. A análise da situação financeira do iicitante será avaliada pelo(s) índice (s) de Soivência Geral (SG),
[Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC),] maiores ou iguais a 1 (um), resultantes da aplicação da(s)

fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial, cujo cálculo, devidamente

assinado pelo Contador ou Técnico, deverá acompanhar o Balanço Patrimonial;

SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)
[LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)]
[LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante]

9.2.4. A Licitante deverá apresentar, ainda, as seguintes Declarações nos termos dos anexos

identificados:

9.2.4.1. ANEXO III - Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação e inexistência de fatos

impeditivos de habilitação; ANEXO IV - Declaração de não enquadramento nos termos da Lei n^

13.303/2016, notadamente em seus artigos 38 e 44; e Arts.16 e 17 do RILCC; ANEXO V - Declaração de

não relação de parentesco vedada pelo Inciso III do Art. 12 da Lei Estadual n2 8.124/2006 (Lei n210272

de 09/04/2014); ANEXO VI - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno

porte (se for o caso); ANEXO VII- Declaração de elaboração independente de proposta; ANEXO VIII -

Declaração Anti fraude e Corrupção; e ANEXO X - Declaração relativa à proibição do trabalho do menor ^
(lei n2 9.854/99). *3

T3

r-l

9.2.5. Relativos à Qualificação Técnica: n>
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a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a.l. Para demonstrar o cumprimento das quantidades constantes do subitem 16.6.1 anterior, a

Licitante poderá se utilizar do somatório dos quantitativos já executados em tantos Contratos quantos

dispuser a Licitante, correspondente a quaisquer períodos.

a.2. Para comprovação da veracidade das informações apresentadas, fica reservada à CINEP a

promoção de diligências necessárias, nos termos do Art. 36, parágrafo único do RILCC/CINEP. Assim, a

veracidade das informações prestadas e dos documentos apresentados pela Licitante serão de sua

responsabilidade, sujeitando-se a Licitante às sanções previstas na legislação civil e penal. Os

esclarecimentos e as informações prestadas por quaisquer das partes, serão sempre por escrito; e

estarão, a qualquer tempo, com vistas franqueadas no Processo da Licitação.

a.3.0(s) atestado(s) deverá{ão) conter:

* Identificação da pessoa jurídica emitente;
*Nome e cargo do signatário;

♦Endereço completo do emitente;
♦Objeto contratual;
♦Outras informações técnicas necessárias e suficientes para a avaliação das experiências referenciadas
pelo Pregoeiro.

a.4. Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

a.5. No caso de uma Licitante vir a ser detentora da proposta de menor preço para mais de um item,
quando couber, para fins de qualificação técnica deverá atender ao somatório dos quantitativos
mínimos exigidos no subitem "a", correspondentes a cada um dos itens.

a.6. Caso o somatório dos quantitativos mínimos estabelecidos não seja atingido, será observada para
aplicação do critério de habilitação, a ordem crescente do lote/item arrematados.

9.3. O CECH - Certificado Estadual de Cadastramento e Habilitação emitido pela GOCAF - Gerência
Operacional de Cadastro de Fornecedores, da Secretaria da Administração do Estado da Paraíba,
poderá ser apresentado pelo licitante, com validade em vigor e compatível com o objeto de aquisição
do presente certame, como substitutivo dos documentos exigidos nos itens 9.2.1 e 9.2.2 (exceto a
CNDT).

9.3.1. Na hipótese de algum documento que já conste do CECH estar com o seu prazo de validade
vencido, o licitante deverá incluir no envelope da documentação de habilitação documento válido que m

0)

comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto ^
quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. n

ç
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9.3.2. O lícitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo

da habilitação.

9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-ios em desacordo com o estabelecido neste

Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e

empresas de pequeno porte.

9.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da

proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.5. Para fins de habilitação, o Pregoeiro deverá certificar a autenticidade das certidões emitidas

eletronicamente ou poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de certidões, em sítios

oficiais.

9.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

9.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.8. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

9.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

9.9.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte,

havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável

por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.9.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela

CINEP quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo

insuficiente para o empenho devidamente justificados.

9.9.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase
o

recursai. "
■D
fO

9.9.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à ^
contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 201 e seguintes, no que couber, do

CL
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RILCC/CINEP, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, ou revogar a licitação.

9.10. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, os

lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo

a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todas os licitantes presentes.

9.11. A informação acerca do valor orçado para cada item ocorrerá quando da negociação com o

detentor da melhor oferta e após o encerramento da etapa de negociação para os demais, nos termos

do art. 37, VII do RILCC/CINEP.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e

motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias

úteis para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo

da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

10.1.1. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte com restrição na

documentação de regularidade fiscal, o prazo a que se refere o subitem anterior iniciar-se-á após o

decurso da fase de regularização fiscal.

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência desse direito.

10.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade

competente quando mantiver sua decisão.

10.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação

da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

10.3.2.0 Pregoeiro possui competência para rejeitar a intenção de recorrer, quando restar evidente a

ausência de interesse de agir e de motivação do recurso, isto é, quando da inexistência de efetiva e

inequívoca declaração motivada da intenção de recorrer.

10.3.3. A finalidade da norma é permitir ao Pregoeiro afastar da Licitação, manifestações de licitantes

que, de pronto, revelam-se nitidamente protelatórias, seja por ausência do interesse de agir,

demonstrada pela falta da necessidade e da utilidade da via recursal, seja por ausência de requisitos

extrínsecos como o da tempestividade.
o
m

a>
XJ

10.4. O acolhimento de recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, conforme o caso, ^

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. sb
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10.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

10.6. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

adjudicará o objeto à licitante vencedora.

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para retirar

o contrato, no prazo e condições definidos no subitem 12 deste Edital.

^  12. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

12.1. A licitante vencedora será convocada para que, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da

convocação, proceda a assinatura do Contrato ou Nota de Empenho ou instrumento equivalente, sob

pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no

RILCC/CINEP, salvo motivo justificado e aceito pela CINEP.

12.1.1.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

12.1.2. Como condição para celebração do Contrato a Licitante vencedora deverá manter todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, conforme determina a legislação vigente.

A manutenção das condições de regularidade fiscal deverá ser comprovada mediante atualização das

respectivas certidões no Cadastro de Fornecedores da Secretaria da Administração do Estado da

Paraíba.

^  12.2. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar, aceitar
e retirar o Contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Art. 207, inciso III do RILCC/CINEP. Neste

caso, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a correspondente habilitação das Licitantes

observado a ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo,

convocado para negociar redução do preço ofertado ao menos, ao nível do Orçamento CINEP.

12.3. Os Contratos celebrados com a CINEP terão prazo de vigência e prazo de execução.

12.3.1. O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias contados do dia útil imediatamente

posterior à assinatura do contrato ou a retirada de instrumento equivalente.

12.3.2. O prazo de execução corresponderá ao prazo que a Contratada tem para a entrega do objeto

contratado, conforme estabelecido no Termo de Referência. o
rfí

<u

12.3.3. Os prazos do Contrato poderão ser prorrogados, observando-se os arts. 162 a 167 do S
RILCC/CINEP.

QO
-m
a.
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13. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

13.1.1. Observadas as prescrições da Lei ns 10.192, de 14/02/01 e Arts. 169 ao 171 do RILCC/CINEP,

no que for pertinente, aplicar-se-á ao Contrato, em periodicidade anual, reajuste de preços contados

da "data de referência dos preços".

13.2. Em aplicando-se o descrito no item 13.1.1., o reajuste será realizado conforme os procedimentos

descritos a seguir:

13.2.10 índice de reajuste será o índice Nacional de Preços ao Consumidor - IPCA;

13.2.2. A data base adotada será o primeiro dia do mês da apresentação da Proposta.

13.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

R = Vx({l-lo)/lo)

Onde:

R - Valor do reajustamento calculado;

V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados;

I - índice Reajustamento, correspondente a data do reajuste

Io - índice Reajustamento, correspondente à Data de Referência dos Preços.

13.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso

o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da CONTRATADA

conforme cronograma físico aprovado pela FISCALIZAÇÃO da CINEP.

13.4. Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes.

13.5. Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à CONTRATADA, os PREÇOS contratuais

serão reajustados pela fórmula estabelecida, obedecendo-se os seguintes critérios:

13.6. Se os índices aumentarem prevalecerá àqueles vigentes nas datas em que as etapas dos serviços

seriam realizadas de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro;

13.7. Se os índices diminuírem prevalecerá àqueles vigentes nas datas em que os serviços forem

executados.
01
T3

13.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CINEP pagará à CONTRATADA jo

a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo. Pv
Companhia de Desenvolvimento da Paraíba
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13.9. Caso o índice estabeiecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier

a ser determinado pela legislação então em vigor.

13.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente.

14. DA SUBCONTRATAÇÂO

14.1. Não será permitida a subcontratação.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. Além das obrigações contidas no Termo de Referência, anexo I deste Edital, cabe à Contratada

fornecer os bens objeto do Contrato, bem como:

15.1.1. Assumir integralmente a responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos

pessoais ou materiais causados à CINEP, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou prepostos,

na execução do objeto da presente Licitação.

15.1.2. Manter-se, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação junto ao Cadastro

de Fornecedores da Secretaria da Administração do Estado da Paraíba.

15.1.3. Declarar que aceita. Integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela CINEP.

15.2. As obrigações da CINEP encontram-se descritas no Termo de Referência.

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

17. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

17.1. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá (ão) ser apresentada(s) em 2 (duas) vias, sem emendas, rasuras ou

ressalvas, sendo uma necessariamente a 1^ via (original).

17.2. Na(s) Nota(s) Fiscal(is), deverá constar o número do Contrato, o número da agência e da conta

bancária correspondente. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) conforme a legislação fiscal

vigente, com observância, principalmente ao preenchimento de seus campos.

17.3. A(s) Nota(s) Fiscal(is) compreenderá(ão) os bens fornecidos, destaque dos impostos e deverá(ão)

ser protocolada(s) na Coordenadoria de Controle de Contratos e deverá ser acompanhada de

comprovação da regularidade fiscal, na forma do artigo 195, §19 do RILCC/CINEP. /

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba Jb
Rua Feliciano Cirne, 50, Jaguaribe - João Pessoa - PB - CEP: 58.015-570 y

Telefones: (83) 3214-3421 - e-mail: cinep@cínep.pb.gov.br
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17.4. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, após a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)

devidamente certificada(s) pela área gestora.

17.5. No caso de atraso de pagamento serão aplicadas as seguintes sanções:

a) Juros moratórios calculados com base na Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, pró rata die,

incidentes a partir do primeiro dia subsequente ao vencimento da obrigação até o efetivo

adimplemento desta;

b) Correção monetária calculada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
pró rata die, incidente a partir do primeiro dia subsequente ao vencimento da obrigação até o efetivo

adimplemento desta.

17.6. Fica estabelecido que a Contratada não procederá ao desconto de título, não fará cessão de

crédito, nem fará apresentação para cobrança pela rede bancária e a CINEP não endossará nem dará

aceite a eventuais títulos que forem apresentados por terceiros. Os pagamentos das Notas Fiscais

serão efetuados através de crédito na conta corrente da Contratada.

17.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

17.8. Será retido para o Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte ou superior e 1% das

empresas de pequeno porte, nos termos do inciso II, do art. 7®, da Lei ns 10.128/2013.

17.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Unidade Orçamentária: 21201.22.122.5046.4216/21201.22.126.5046.4219
Fonte Recurso: 270

Programa de Trabalho:4216/4219

Elemento de Despesa: 339030/339039
RO: 00097/00098/00099

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba
Rua Feliciano Cirne, 50, Jaguaribe - João Pessoa - PB - CEP: 58.015-570

Telefones: (83)3214-3421 -e-mail: cinep@cinep.pb.gov.br

19.1. A Contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e a

ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no m

RILCC em especial os Arts. 201 ao 214 do RILCC e na Lei 13.303/2016: r\
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1 - advertência perfeitas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

II - muita moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da

contratação, até o limite de 10 (dez) dias;

iil - multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total do contrato, no caso de

ínexecução total;

IV - suspensão do direito de participar de Licitação e impedimento de contratar com a CINEP, por até

02 (dois) anos;

19.2. As sanções constantes no subitem 19.1 poderão ser aplicadas de forma cumulativa.

19.3. As condutas que podem levar a aplicação de penalidades encontram-se descritas no RILCC/CINEP

e na Lei 13.303/2016.

19.4. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras:

19.4.1. Não atender, sem Justificativa, à convocação para assinatura do Contrato ou retirada do

instrumento equivalente;

19.4.2. Apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela CINEP;

19.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CINEP em virtude de atos ilícitos

praticados;

19.4.4. Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaçar, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.4.5. Agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico;

19.4.6. Incorrer em ínexecução contratual;

19.4.7. Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter competitivo de procedimento licitatório público;

19.4.8. Ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório

público;

19.4.9. Ter afastado ou procurado afastar iícitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem

de qualquer tipo; S
(U
TD

19.4.10. Ter fraudado Licitação ou Contrato dela decorrente; S
Cü

£ i
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19.4.11. Ter criado, de modo fraudulento ou Irregular, pessoa jurídica para participar de Licitação ou

celebrar Contrato;

19.4.12. Ter obtido vantagem ou benefício Indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações de Contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da Licitação pública ou nos respectivos Instrumentos contratuais;

19.4.13. Ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econòmico-financeiro dos Contratos celebrados com

a administração pública;

19.4.14. Ter dificultado atividade de Investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

^  públicos;

19.4.15. Ter Intervindo em sua atuação. Inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de

fiscalização;

19.4.16. Ter sofrido condenação definitiva por pratica, por meios dolosos, de fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

19.4.17. Ter deixado de proceder ao pagamento de salários, vale-transporte e de auxílio alimentação

dos empregados na data fixada;

19.4.18. Ter deixado de cumprir com as obrigações relativas a encargos sociais, previdenclários e

trabalhistas;

19.4.19. Deixar de manter o nível de qualidade exigido pela CINEP na execução do Contrato, bem como

deixar de evitar a sua degeneração quando for o caso;

19.5. Estendem-se os efeitos das sanções também aos profissionais que tenham praticado quaisquer

dos atos acima Indicados.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. A LIcItante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus Anexos, pois

a simples apresentação da Proposta submete a LIcItante à aceitação Incondicional de seus termos.

Independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em Licitação, não

sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. De conseqüência, a apresentação

de uma proposta na Licitação fará prova de que a LIcItante:

20.1.1. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e seus anexos, que os comparou

entre sl e obteve as Informações necessárias, antes de apresentá-la.

20.1.2. Conhece e concorda com todas as especificações e condições do Edital.

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba
Rua Feliciano Cirne, 50, Jaguaribe - João Pessoa - PB - CEP: 58.015-570

Telefones: (83) 3214-3421 -e-mail: cinep@cinep.pb.gov.br
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20.1.3. Considerou que o edital e/ou anexos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta

totalmente satisfatória.

20.1.4. Atende as condições de participação, não se enquadrando nas hipóteses de impedimento

previstas no Edital.

20.2. Qualquer interessado poderá impugnar o ato convocatório do presente pregão, até o 5^ (quinto)

dia útil anterior à data de abertura, nos termos do art. 39 do RILCC/CINEP.

20.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realização do certame, exceto quando a alteração não afetar a preparação das propostas.

20.2.2. Na hipótese de a CINEP não responder a impugnação até a data fixada para a entrega das

propostas, a Licitação será adiada, convocando-se nova data para entrega das propostas com

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis.

20.3. Fica também estabelecido que as especificações, os anexos e a documentação da Licitação são

complementares entre si.

20.4. No caso de eventual divergência entre o Edital do Pregão e seus Anexos, prevalecerão as

disposições do primeiro.

20.5. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da

Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento

contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis.

20.6. A CINEP poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões nos presentes documentos de

Licitação a qualquer tempo, antes da data limite para o acolhimento das propostas. Qualquer

modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

20.6.1. A CINEP reserva-se o direito de revogar a presente Licitação por interesse público

anteriormente ao início da fase de lances ou propostas.

20.6.2. Em havendo interesse de revogação após iniciada referida fase, a mesma será precedida de

processo administrativo no qual sejam asseguradas as garantias do contraditório e da ampla defesa,

salvo no caso de manifestação expressa e prévia de todas as Licitantes renunciando o direito de

contestar o ato respectivo.

20.6.3. A CINEP reserva a si o direito de anular a Licitação, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade.

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba
Rua Feliciano Cirne, 50, Jaguaríbe - João Pessoa - PB - CEP: 58.015-570
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20.7. A CINEP poderá, até a data da celebração do Contrato, inabilitar por despacho fundamentado a

vencedora da Licitação, se houver qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento

da Licitação que desabone sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e financeira, sem que

caiba à vencedora nenhuma indenização ou ressarcimento, independentemente de outras sanções

legais decorrentes da adesão a este Edital.

20.8. É facultado à CINEP, se assim julgar conveniente, em qualquer fase da mesma, promover
diligência (s) destinada (s) a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório.

20.9. O Pregoeiro tem autonomia para resolver todos os casos omissos, interpretar e dirimir dúvidas

que porventura possam surgir, bem como aceitar ou não qualquer interpelação.

20.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, bem como todas as informações, atas e relatórios

pertinentes a presente Licitação no site da CINEP, no endereço: www.cinep.pb.ROv.br.

20.11. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta,

deverá a Licitante, independente de comunicação formal da CINEP, revalidar, por igual período, o

documento, sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório.

20.12. A Licitante deverá informar imediatamente a CINEP, quando ocorrer alteração do endereço

comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de correspondências,

comunicados, notificações dentre outros.

20.13. Fica eleito o Foro de João Pessoa/PB, com renúncia dos demais por mais privilegia do que sejam,

para dirimir quaisquer questões oriundas desta Licitação, bem como do contrato a serem celebradas,

depois de esgotadas todas as vias administrativas.

20.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta do Contrato

ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e inexistência de fatos

impeditivos de habilitação

ANEXO IV - Modelo de Declaração de não enquadramento nos termos da Lei n. 9 13.303/2016,

notadamente em seus artigos 38 e 44 e arts. 14 e 15 do RILCC/CINEP e Lei n. 9 8.429/1992.

ANEXO V- Modelo de Declaração de não relação de parentesco vedada pelo inciso III do art. 19 da Lei

Estadual n9 8.124/2006 e suas alterações posteriores. o
m

dj

ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte. n

bo
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ANEXO Vil - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução

Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. (No caso de recursos federais).

ANEXO VIII - Modelo de Declaração Anti fraude e Corrupção.

ANEXO IX- Modelo de Carta de apresentação da proposta de preços (inclusa planilha de preços).

ANEXO X - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (lei ns 9.854/99).

ANEXO XI - Modelo de Carta de Credenciamento.

ANEXOS

ANEXO 111 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA

DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

., de de

À Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL 0001/2019

Prezados Senhores,

Pela presente, declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido nos Arts. 42 e seguintes do Regulamento

Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP - RILCC de

13 de maio de 2019, sob as penalidades legais, administrativas e penais cabíveis, que cumprimos plenamente os

requisitos de habilitação exigidos neste Edital quanto a Habilitação Jurídica; a Regularidade Fiscal; e a

Qualificação Econômico - Financeira em especial no tocante a boa situação financeira da empresa a ser

comprovada nos termos do Edital.

Declaramos, em especial, que atendemos plenamente as condições de qualificação técnica estabelecida nos

termos do Edital e temos ciência de que em caso de declaração falsa tal fato ensejará impedimento de licitar e

contratar com a CINEP, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo das multas previstas em Edital e das demais cominações legais.

Atenciosamente,

Responsável

(nome / cargo / assinatura)

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba
Rua Feliciano Cirne, 50, Jaguaribe - João Pessoa - PB - CEP: 58.015-570
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NOS TERMOS DA LEI N2 13.303/2016,

NOTADAMENTE EM SEUS ARTIGOS 38 E 44; E ARTS.16 E 17 DO RILCC E LEI NS 8429/1992

de de

À Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL 0001/2019

Prezados Senhores,

Pela presente, declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido nos arts. 14 e 15 do Regulamento Interno

de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP - RILCC de 13 de

maio de 2019 e na Lei n2 13.303/2016, notadamente em seus artigos 38 e 44, sob as penalidades legais,

administrativas e penais cabíveis, que cumprimos plenamente os requisitos de participação neste Pregão,

ficando afastado o elenco de impedimentos de participação em Licitações ou de contratação pela CINEP

conforme estabelecido pelos referidos artigos no RILCC.

Declaramos, ainda, que estamos cientes de que em caso de declaração falsa tal fato ensejará impedimento de

licitar e contratar com a CINEP, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo das multas previstas em Edital e das demais cominações legais.

Atenciosamente,

Responsável

(nome / cargo / assinatura)
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO RELAÇÃO DE PARENTESCO VEDADA PELO INCISO III DO ARI. l®

DA LEI ESTADUAL N9 8.124/2006

de de

À Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL 0001/2019

Prezados Senhores,

Pela presente, declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no Art. 14, Parágrafo Único, Inciso IV do

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia de Desenvolvimento da Paraíba -

CINEP, de 13 de maio de 2019, e no Inciso III do Art. 19 da Lei Estadual n9 8.124/2006 alterada pela Lei n9 10272

de 09/04/2014 - que veda o nepotismo no âmbito dos órgãos e entidades da administração pública estadual

direta e Indireta-, sob as penalidades legais, administrativas e penais cabíveis, que cumprimos plenamente os

requisitos de participação neste Pregão, ficando afastado qualquer Impedimento de participação em Licitações

ou de contratação pela CINEP conforme estabelecido pelos referidos artigos quanto a nossa empresa possuir em

seu quadro sócios cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou por

afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e políticos definidos no Inciso I do artigo 19 da Lei Estadual

n9 8.124/2006.

Declaramos que temos ciência de que em caso de declaração falsa tal fato ensejará Impedimento de licitar e

contratar com a CINEP, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo das multas previstas em Edital e das demais cominações legais.

Atenciosamente,

Responsável

(nome / cargo / assinatura)

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba
Rua Feliciano Cirne, 50, Jaguaribe - João Pessoa - PB - CEP: 58.015-570

Telefones: (83) 3214-3421 -e-mail: cinep@cinep.pb.gov.br
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DE DESENVOLVIMENTO Secretaria de Estado V3UVCr^O ' í.
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I Folhaifi.

£/n5:3''^
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

de de.

À Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL 0001/2019

Prezados Senhores,

A (nome da empresa), com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em _J / . NI RE (ns), CNPJ

(ns), estabelecida na (Rua, ns, bairro. Cidade, Estado, CEP), declara, sob as penas da Lei, que:

Se enquadra na condição de [Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte], nos termos da Lei Complementar

n9123, de 14/12/2006.

A receita bruta, nos termos da Lei Complementar 123/2006, auferida no último ano-calendário foi de

R$ [dispensada de declarar se a empresa se encontra no ano-calendário de início de

atividade).

Declaramos que não nos enquadramos em nenhuma das hipóteses abaixo, nos termos da Lei
Complementar 123/2016:
I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que
receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, em que a receita bruta global
ultrapasse o limite para obtenção do benefício;

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada
por esta Lei Complementar, em que a receita bruta global ultrapasse o limite para obtenção do benefício;
V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, em que a

receita bruta global ultrapasse o limite para obtenção do benefício;
VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora

de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

X - constituída sob a forma de sociedade por ações;

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalldade,
subordinação e habitualidade.

Atenciosamente,

Responsável o

(nome / cargo / assinatura) /n ^
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COMPANHIA GOVERNO
DE DESENVOLVIMENTO Secretaria de Estado S
DA PARAÍBA de Turísmoe Desenvolvimento Econômico DAFWRAll

o7ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA N^/

de de

À Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL 0001/2019

Prezados Senhores,

[ Identificação completa do representante da Licitante], como representante devidamente constituído
de [identificação completa da Licitante] (doravante denominado Licitante, declara, sob as penas da lei, em

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e que o conteúdo da proposta

anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa,-

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato desta Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato desta Licitação, quanto a participar ou não da referida Licitação;

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado

a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação, antes da adjudicação do

objeto da referida Licitação;

Que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido com ou recebido de qualquer integrante da CINEP antes da abertura oficial das propostas; e

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

Atenciosamente,

Responsável

(nome / cargo / assinatura)

\

o
ro

0)
-a

t>
CM

(D
C

"õb

a.
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO ANTI FRAUDE E CORRUPÇÃO

de de

À Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL 0001/2019

Prezados Senhores,

A Empresa , por meio de seu Representante Legal, declara
sob as penalidades cabíveis, que conduz seus negócios de forma a coibir a prática de atos lesivos contra a

Administração Pública, nacional ou estrangeira, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública, quais sejam:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa

a ele relacionada;

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos
ilícitos previstos em Lei;

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar LICITAÇÃO pública ou CONTRATO dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de LICITAÇÃO pública ou celebrar
CONTRATO administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da LICITAÇÃO pública ou
nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração
pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em

sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro
nacional.

Atenciosamente,

Responsável

(nome / cargo / assinatura)

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba
Rua Feliciano Cirne, 50, Jaguaribe - João Pessoa - PB - CEP: 58.015-570

Telefones: (83) 3214-3421 - e-maíl: cinep@clnep.pb.gov.br

o
ro

(U
T3

00
IN

n>
c

"bO
•ni
o.



COMPANHIA

DE DESENVOLVIMENTO

DA PARAÍBA

cT

Secretaria de Estado

de Turismo e Desenvolvimento Econômico

ANEXO IX - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

â GOVERNO
CAPARAÍgA

í Folhai£L_ j

de de

À Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL 0001/2019

Prezados Senhores,

Pela presente, apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sa., nossa Proposta relativa à Licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham ser verificados na

sua preparação.

Os preços a serem considerados para fins de Licitação e contrato são os constantes da Planilha de Quantidades

e Preços a seguir.

Item Descrição UN Quant.

PREÇO UNITÁRIO de
origem + diferença

de alíquota=18%

TOTAL

Alíquota de ICMS do Estado de origem;

Diferencial de Alíquota de ICMS:

Fabricante: Marca:

O valor de nossa Proposta é de R$ ( ).
A validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, a contar da data da

apresentação da Proposta, salvo manifestação em contrário, de nossa parte, lavrada em tempo hábil.
Atenciosamente

Responsável (nome/cargo/assinatura)

Nome da empresa
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Companhia de Desenvolvimento da Paraíba
Rua Feliciano Cirne, 50, Jaguaribe — João Pessoa - PB - CEP: 58.015-570

Telefones: (83) 3214-3421 -e-mail: cinep@cinep.pb.gov.br
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI NS 9.854/99)

À Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL 0001/2019

Prezados Senhores,

A empresa , CNPJ n." , declara, sob as penas da lei, que na mesma não há realização de

trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por

menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei.

Local e data

Assinatura do diretor ou representante legal

ANEXO XI - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

À Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL 0001/2019

Prezados Senhores,

Pela presente, (razão social, CNPJ, endereço completo com CEP), representada neste ato pelo Sr, (responsável

da licitante, elencado no contrato social ou documento equivalente, para designar procurador), nomeia seu

bastante PROCURADOR o Sr. (nome completo, documento de identificação, CPF), residente e domiciliado

(endereço completo com CEP), para representar a referida Empresa no Procedimento licitatório - (número do

pregão) - podendo para tanto formular lances verbais, firmar declarações de vontade, manifestar interesse de

recorrer, renunciar, suprir incorreções formais, assinar atas e contratos, enfim, desempenhar todos os atos

necessários ao fiel desempenho do presente mandato.

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

João Pessoa, 04^de junho de 2019
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COMPANHIA

DE DESENVOLVIMENTO

DA PARAÍBA
Secretaria de Estado

de Turismo e Desenvolvimento Econômico

GOVERNO
DAPAI^

PolhaiiQi:ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL

Compras

PROCESSO N9 0050/2019

PREGÃO PRESENCIAL N9 0001/2019
ÓRGÃO REQUISITANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP

SETOR REQUISITANTE: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DEA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de material de expediente; de processamento de dados, descartáveis, gêneros

alimentícios, material de proteção e segurança e material gráfico, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

BH
1 10815 10 UND

BORRACHA Prima colorida MERCUR para apagar tinta de caneta e escrita de lápis
grafite.

único

2
91880

15 UNO
COLA em bastão, para colar papel e tecido, não tóxica. Embalagem em tubo

plástico contendo 8 gramas. Único

3 45258 8 cx

CANETA esferográfica, escrita média, em cor, tampa da mesma cor da tinta,
sextavado, medindo 14 cm, ponta de latão não rosqueável, e esfera de tungstênio,

com selo do inmetro, embalagem com 50 unidades, com dados de identificação do

produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de valid3de.Sendo (07
caixas Azuis, 01 caixas preta.

Único

4 4095 20 UND
COLA branca escolar, plástica, instantânea, para colar papel, madeira, embalagem
com 40gramas.

Único

5 86186 10 RI FITA adesiva, crepe, monoface, 50 mm x 50m, branca ou bege,multiuso (Rolo). Único

6 11285 30 RI
FITA adesiva transparente, em rolo com 48 mm de largura e 50 m de

comprimento.
Único

7

10715
5 CX

GRAMPO para grampeador 26/06, cobreado, acondicionado em embalagem com
5000 unidades. Embalagem com dados de identificação do produto e marca do
fabricante.

Único

8

1772

80 UND

CANETA marca texto, fluorescente, ponta chanfrada com traço de 4,0mm, em cor,
tampa da mesma cor da tinta, embalagem plástica, medindo aproximadamente

13,0 cm sem considerar a tampa, validade de no mínimo 1 ano .Sendo (60
amarelas e 20 verdes)

Único

9

1786

40 CX

CLIPS para papel número 3/0, em aço niquelado, conforme Norma 5AE 1010/20.
Embalagem com 50 unidades, dados de identificação do produto e marca do
fabricante.

Único

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba
Rua Felíciano Círne, 50, Jaguaribe - João Pessoa - PB - CEP: 58.015-570

Telefones: (83) 3208 3900- FAX: (83) 3208 3903 - e-maíl: cinep@cinep.pb.gov.br
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10 10554 80 UND
BLOCO de papel para recado, auto-adesívo, medindo (76 x 102) mm, com no
mínimo 100 folhas.(post-it) de boa qualidade

Único

11
10556

100 UND
BLOCO de papel para recado, auto-adesivo, medindo (38 x 51) mm, com 98
folhas.(post-it) de boa qualidade Único

12

1837

10 UND

GRAMPEADOR metálico, base plástica, para uso de grampos 26/6, capacidade para
grampear 20 folhas de papel. Embalagem com dados de identificação do produto e

marca do fabricante.(pequeno)

Único

13
45398

400 RESMA

PAPEL alcalino, alta alvura, formato A4, medindo (210 x 297) mm, gramatura 75
g/m2, embalagem com 500 (quinhentas) folhas, em material impermeável, contra
umidade. Embalagem com dados de identificação do produto e marca do
fabricante.

Único

14 89075 30 UND

BLOCO de papel para rascunho sem pauta l/4,confeccionado com 50 folhas,

medindo (15x21) cm. Embalagem com dados de identificação do produto e marca
do fabricante.

Único

15 45209 20 UND LIVRO DE PROTOCOLO de correspondência c/100 folhas. Único

16
49183

5 Tb.. Tinta para carimbo automático trodat referência 7011em cor( Preta) com 28 ml. Único

17

47003

60 UND

CD-R virgem, gravação a 52x, 700 MB dados / 80 min. áudio, em estojo plástico
individual, com capacidade para armazenar 700 MB de dados ou 80 minutos de
áudio; Velocidade de gravação de 1 a S2x, tendo em uma das faces a identificação

técnica da mídia (tipo/capacidade para dados e áudio/velocidade de gravação e
espaço para escrita do conteúdo gravado com caneta apropriada); Mídia
acondicionada individualmente em estojo plástico com pelo menos a face frontal

transparente possibilitando identificação do conteúdo sem abertura do estojo.
Embalagem original do fabricante, lacrada com filme, contendo um ou mais

unidades, com dados de identificação do produto, marca do fabricante e data de

fabricação.

Único

18
75569

200 UND

COPO plástico, descartável, atóxico, capacidade 180 ml, acondicionado em
embalagem com 100 unidades, com dados de identificação do produto e marca do
fabricante.

Único

19
46325

90 UND

AÇÚCAR cristalizado, branco, com 1 kg. Acondicionado em embalagem original do
fabricante, com dados de identificação do produto, data de fabricação e prazo de

validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

Único

20

46360

400 pa

CAFÉ torrado e moído, primeira qualidade, com 250 g. Acondicionado em
embalagem original do fabricante, com dados de identificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 0
produto deverá ter o selo de pureza da Associação Brasileira da Industria do Café -
ABIC.

Único

21 34816 5 CX

MÁSCARA tipo cirúrgica, cor branca, descartável, com alça de elástico para
prender na orelha, antialérgico, hidro-repelente, com 03 camadas. Embalagem
com dados de Identificação do produto com 50 unidades, marca do fabricante,
data de fabricação e registro no Ministério da Saúde.

Único

22 86175 5 CX
LUVA para procedimento não cirúrgico, material látex natural íntegro e uniforme,
tamanho médio, sem talco, descartável, atóxica, tipo ambidestra, uso descartável,
modelo formato anatômico (Caixa com 100 unidades).

Único

23
78258

500 UND
ENVELOPE papel madeira timbrado medindo( 35x24) cm, padrão CINEP Único

24
78259

500 UND
ENVELOPE ofício timbrado medindo (25 x 12)cm, em cor, padrão CINEP Único

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba
Rua Felíeiano Cirne, 50, Jaguaríbe - João Pessoa - PB - CEP: 58.015-570

Telefones: (83) 3208 3900- FAX: (83) 3208 3903 - e-mail: cínep@cinep.pb.gov.br
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2. JUSTIFICATIVA

2.1. Suprir o almoxarifado desta Companhia, para consumo durante o ano em exercício.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°

10.520, de 2002, e do Decreto Estadual ns 24.649/2003.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. Os bens deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do

recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor, em remessa única, na Rua Feliciano Cirne, n. 9 50,

Jaguaribe, CEP ns 58015-570, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:30.

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente logo após a entrega pelo (a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de

08 (oito) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação mediante termo circunstanciado.

4.4.1. Se o recebimento dos bens for efetuado por unidade descentralizada, a unidade recebedora,

por intermédio de servidor ou comissão designada, deverá encaminhar à unidade pagadora relatório

declarando o recebimento do material e a conformidade das especificações técnicas e quantitativos

juntamente com a Nota Fiscal.

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.6. Como condição de recebimento do objeto pelo órgão/entidade contratante, e posterior

pagamento, o fornecedor deverá comprovar, no ato da entrega do material, a origem da mercadoria

ou bem fornecido ao Estado, respeitados os termos da proposta apresentada na licitação, quando este

cotar preço para marca que não seja de sua fabricação, mediante apresentação de nota fiscal de
origem.

4.7. O servidor ou Comissão responsável ao atestar o recebimento do objeto deverá informar se a

entrega foi realizada no prazo; se não, anexar parecer técnico encaminhado ao Ordenador de Despesa,

nos termos do Art. 49 da Lei n9 9.697/2012 (CAFIL).
Companhia de Desenvolvimento da Paraíba
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5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivos;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/

servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.2 O objeto, quando for o caso, deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão

em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);

6.1.4. substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo fixado neste

termo de referência, o produto com avarias ou defeitos;

6.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba
Rua Feliciano Cirne, 50, Jaguaribe - João Pessoa - PB - CEP: 58.015-570
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6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO

7.1. Nos termos do art. 191 do RILCC, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a

uma comissão de recebimento, composta por, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela

autoridade competente.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 181 do RILCC.

7.3. As partes anotarão, em registro próprio, devidamente carimbado e assinado, todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

8. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, a partir da data da assinatura do

contrato ou da data da retirada/aceite da Nota de Empenho.

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. A CONTRATADA, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e a

ampla defesa, anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções previstas

no RILCC/CINEP, em especial aos artigos 201 a 214 e na Lei n^ 13.303/2016:

9.1.1. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

9.1.2. multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da

contratação, até o limite de 10 (dez) dias;

9.1.3. multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total;

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba
Rua Fellclano CIrne, 50, Jaguarlbe - João Pessoa - PB - CEP: 58.015-570
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9.1.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subítem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

9.1.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a CINEP, pelo prazo de até dois anos;

9.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CINEP, observado o

princípio da proporcionalidade.

9.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

9.4. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções aquelas descritas no art. 205 do

RILCC/CINEP e na Lei ns 13.303/2016.

9.5. As penalidades previstas no subitem 9.1.5 importará na inclusão da contratada no Cadastro de

Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Estado da Paraíba-CAFIL/PB.

10. SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

João Pessoa, 04 de junho de 2019.

Adeiltoi

Chefe

2.1

n^de Oliveira
)artamento Administrativo

AprqjW,
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ANEXO - MINUTA DE CONTRATO - PREGÃO PRESENQAL - AQUISIÇÃO.

TERMO DE CONTRATO N' QUE ENTRE SI CELEBRAM A

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP e a

EMPRESA

rs

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - QNEP, com sede na Rua Felidano Qme,

n®. 50, Jaguaribe, João Pessoa, Paraíba (CEP 58.015-570), inscrita no CNPJ sob o n®.

09.123.027/0001-46, neste ato representado por seus Diretores Presidente e Administrativo e

Financeiro, respectivamente, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a

empresa , pessoa jurídica de direito privado, com sede na , inscrita no CNPJ sob

o n®. , denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu titular, senhor

, portador da Cédula de Identidade n®. e CPF n®. , residente e domiciliado

, conforme documento que fica arquivado no setor competente, firmam o presente

Contrato, em conformidade com a Lei n®. 13303/2016, no Regulamento Interno de Licitações,

Contratos e Convênios da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - QNEP, de

13/05/2019, na Lei n®. 10.520/2002 quanto às regras de procedimento no que couber, no

Decreto Estadual n®. 24.649/2003, à Lei Complementar n®. 123/2006, no Decreto Estadual n®.

32.056/2011, na Lei Estadual n®. 9.697/2012, na Lei n®. 8.124/2006, alterada pela Lei n®.

10.272/2014, bem como na legislação correlata, tendo em véta o que consta do Processo

Administrativo n®. 0050/2019, e o resultado final do Pregão Presencial n®. 0001/2019, e seus

anexos, mediante as cláusulas e condições que se seguem.

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste contrato o fornecimento de material de expediente, material de

processamento de dados, material descartável, gêneros alimentícios, material de proteção e

segurança e material gráfico, conforme condições e exigências constantes no Edital, Termo de

Referência e demais anexos, visando atender às necessidades da CONTRATANTE.

companhia de Desenvolvimento da Parefba
Rua Felidano Gme, 50, Jaguaribe - João Pessoa - PB - CEP: 58.015-570
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1.2. O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e

qualidade requeridas.

2. DO VALOR, DO PREÇO E DO REGIME DE FORNEOMENITO REQME DE FORNEQMENTO

2.1.0 valor do contrato é de R$

2.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os bens objeto deste contrato, nos quais estão

incluídos todos e quaisquer custos diretos e indiretos, bem como os impostos, a exemplo do

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e

Prestação de Serviços (ICMS), fretes, embalagens, carga/descarga, empilhamento, seguros e

taxas e quaisquer outros encargos que incidam sobre o objeto licitado.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Unidade Orçamentária: 21201.22.122.5046.4216/21201.22.126.5046.4219 - Fonte Recurso:

270 - Programa de Trabalho: 4216/4219 - Elemento de Despesa: 339030/339039 - RO:

00097/00098/00099.

4. DOS PRAZOS

4.1. O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias corridos, contados do dia útil

imediatamente posterior à assinatura do contrato ou à retirada de instrumento equivalente.

4.2. Os prazos contratuais poderão ser prorrogados desde que observados os artigos 162 a 167

do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP.

5. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO

5.1. Este contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as suas cláusulas,

com as normas do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da COMPANHIA

DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - QNEP e com o previsto no Termo de Referência anexo

ao Edital, respondendo cada qual pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

CompanMa de DesenvoMmento da Parafba

Rua Fefidano CIme, 50, Jaguaríbe - João Pessoa - PB - CEP: 58.015-570

Telefones: (83) 3214 3421 - E-ntail: dnep@dnep.pb.gov.br



Deos^wotvií^tSHTe Sw«ei^iíe£s»ífo ^ Ü G(»^P
MükmfiSBk

P

MINUTA

5.2. Os materiais especificados neste contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de seu

recebimento, nos aspectos quantitativos e qualitativos.

5.3. Serão recusados os materiais cujo exame comprovar que:

a) não foram observadas as condições de fomedmento e especificações indicadas neste

contrato e no Editai de Licitação;

b) apresentem defeitos físicos ou de fabricação;

c) apresentem avarias que possam ser atribuídas à embalagem e/ou acondicionamento

inadequados durante o transporte até a CONTRATANTE;

d) não correspondam às amostras fornecidas;

e) não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou normas adotadas pela CONTRATANTE;

f) materiais de marcas não homologadas pela CONTRATANTE.

5.4. Obriga-se a CONTRATADA a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos materiais

recusados.

5.5. A aceitação dos materiais pela CONTRATANTE não exime a CONTRATADA das

responsabilidades por ela garantidas.

^  5.6.0 material fornecido deverá corresponder ao especificado neste contrato.

5.7. Os materiais deverão ser idênticos ao constante da proposta.

5.8. Vencido o prazo da notificação, sem retirada, a CONTRATANTE enviará correspondência

com AR (Aviso de Recebimento) via Correios.

5.9.0 prazo máximo de retenção dos bens para re^iartzação, inclusive de entregas a maior, é

de 08 (oito) dias, a contar da retirada da notificação formai na CONTRATANTE, ou da data do AR

(Aviso de Recebimento) da correspondência via Correios.

J 5.10. A não regularização da pendência no prazo definido no item anterior caracterizará
5

inadimplência contratual, com aplicação das penalidades previstas neste Contrato, cessando a

companhia de Desenvoh/bnento da Paraíba
Rua Felidano Cime, 50, Jaguaribe - JoSo Pessoa - PB - CEP: 58.015-570
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responsabilidade da CONTRATANTE pela guarda dos bens que serão remetidos à CONTRATADA

via transportadora com frete a ser pago no destino.

5.11. A fiscalização da execução do objeto será efetuada, na forma estabeledda no Termo de

Referência, pelo(a) especialmente designado (a) pela Portaria n®. , da

CONTRATANTE.
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6. DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO

6.1. A(s) Nota(s) Rscal(ís) deverá(ão) ser apresentada(s) em 02 (duas) vias, sem emendas,

rasuras ou ressalvas, sendo uma necessariamente a 1^ via (original).

6.2. Na(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(âo) ser constar o número do contrato, o número da agência

e da conta bancária correspondente. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) conforme

a legislação fiscal vigente, com observância, principalmente, ao preenchimento de seus campos.

6.3. A(s) Nota(s) Fiscal(ís) compreenderá(ão) os bens fornecidos, destaque dos impostos e

deverá(ão) ser protocolada(s) na área gestora de contratos.

6.4. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, após a apresentação da(s) Nota(s)

Fiscal(is) devidamente certificada(s) pela área gestora.

6.5. No caso de atraso de pagamento serão aplicadas as seguintes sanções:

a) juros moratórios calculados com base na Taxa de Juros a Longo Prazo (TJLP), pro rata die,

incidentes a partir do primeiro dia subsequente ao vendmento da obrigação até o efetivo

adimplemento desta;

b) correção monetária calculada com base no índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), pro

rata die, incidente a partir do primeiro dia subsequente ao vencimento da obrigação até o

efetivo adimplemento desta.

6.6. Fica estabelecido que a CONTRATADA não procederá ao desconto de título, não fará a

cessão de crédito, nem fará a apresentação da cobrança pela rede bancária, e a CONTRATANTE

não endossará, nem dará aceite a eventuais títulos que forem apresentados por terceiros. Os

pagamentos das Notas Fiscais serão efetuados através de crédito na conta corrente da

CONTRATADA.

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba

Rua Fetidano Orne, 50, Jaguaríbe - João Pessoa - PB - CEP: 5&015-570
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6.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.8. Será retido para o Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte ou superior a 1%

das empresas de pequeno porte, nos termos do inciso II, do artigo 7", da Lei n^ 10.128/2013.

6.9. A CONTRATADA regularmente optante do Simples Nadonal, nos termos da Lei

Complementar n**. 126/2016, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento ofídal, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.10. Deverão estar atualizados os documentos de regularidade fiscal, solicitados quando da

abertura da licitação.

6.11. É vedada a antedpação de pagamento sem o correspondente fornecimento, contudo, na

hipótese de se verificar a necessidade de algum estorno ou ajuste, valores subsequentes ao

efetivo pagamento, o benefício auferido pela CONTRATADA será deduzido dos créditos que a

CONTRATADA fizer jus.

6.12. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços homologados, os quais incluem todos

os custos necessários à perfeita execução do contrato, englobando todos os custos e não se

limitando, às despesas com fretes, embalagens, carga/descarga, empilhamento, seguros e

tributos incidentes sobre os fornecimentos.

6.13. Os bens entregues em quantidade a maior terão o seu valor glosado na respectiva Nota

Fiscal, se for o caso, e a quantidade excedente ficará à disposição da CONTRATADA.

6.14. Os bens entregues em quantidade a menor terão seu valor glosado na respectiva Nota

Fiscal, ficando a quantidade laltante em pendência, a qual deverá ser imediatamente entregue

ou até o prazo de entrega previsto sob pena de caracterização de atraso e inadimplênda, que

redundará na aplicação das sanções cabíveis.

6.15. A CONTRATANTE fica autorizada a, preventivamente, promover a retenção dos créditos

devidos em decorrência da execução do presente contrato, quando se fizer necessário para

evitar prejuízo decorrente de inadimplemento relativos ao não pagamento ou a discussões

Companhia de Desetwwtvhnento da Parafla
Rua Felíctano Cime, 50, Jaguaribe - JoSo Pessoa - PB - CEP: 58.015-570
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administrativas ou judiciais relativas a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou

comerciais resultantes da execução do contrato.

7. DO REAJUSTAMENTO

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

7.2. Observadas as prescrições da Lei n^. 10.192/2001, e dos artigos 169 a 171, do Regulamento

Interno de Licitações, Contratos e Convênios da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA

PARAÍBA - QNEP, no que for pertinente, aplicar-se-á ao contrato, em períodiddade anual,

reajuste de preços contados da "data de referência dos preços".

7.3. Em aplicando-se o descrito no subítem 7.2. deste contrato, o reajuste será realizado

conforme os procedimentos descritos a saber:

a) o índice de reajuste será o índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA);

b) a data-base adotada será o primeiro dia do mês da apresentação da proposta;

c) para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

R=Vx((l-lo)/lo)

onde:

13

^2

|o

ii

R: valor do reajustamento calculado;

V: valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados;

I: índice reajustamento correspondente à data do reajuste;

Io: índice reajustamento, corresponde à data de referência dos preços.

7.4. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassarem o período mencionado

e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não esteja atrasado por culpa da

CONTRATADA conforme o cronograma físico aprovado pela fiscalização da CONTRATANTE.

7.5. Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes.

Companhia de DesenvoJvünento da Paraíba
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7.6. Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à CONTRATADA, os preços

contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subrtem 73., conforme os seguintes

critérios:

a) se os índices aumentarem, prevalecerá àqueles vigentes nas datas em que as etapas dos

serviços seriam realizadas de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro;

b) se os índices diminuírem, prevalecerá àqueles vigentes nas datas em que os serviços forem

executados.

7.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará

à CONTRATADA a importânda calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, mediante aditamento do contrato,

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial para reajustamento do preço do vabr remanescente.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações contidas no Termo de Referência, cabe à CONTRATADA fornecer os

bens objeto do Contrato, bem como:

a) assumir integralmente a responsabilidade dvil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos

pessoais ou materiais causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores

e/ou prepostos, na execução do objeto da pr^ente licitação;

b) manter-se, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação junto ao

Cadastro de Fornecedores da Secretaria da Administração do Estado da Paraíba;

c) declarar que aceita, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

companhia de Desenvolvimento da Paraíba
Rua Felidano Ome, 50, Jaguaríbe - João Pessoa - PB - CEP: 58.015-570
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7.6. Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à CONTRATADA, os preços

contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subrtem 7.3., conforme os seguintes

critérios:

a) se os índices aumentarem, prevalecerá àqueles vigentes nas datas em que as etapas dos

serviços seriam realizadas de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro,

b) se os índices diminuírem, prevalecerá àqueles vigentes nas datas em que os serviços forem

executados.

7.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará

à CONTRATADA a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, mediante aditamento do contrato,
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial para reajustamento do preço do valor remanescente.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações contidas no Termo de Referência, cabe à CONTRATADA fornecer os
bens objeto do Contrato, bem como:

a) assumir integralmente a responsabilidade dvil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos
pessoais ou materiais causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores
e/ou prepostos, na execução do objeto da presente liotaçao;

b) manter-se, durante toda a vigência do contrato, em oompatibiiidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitado e qualificação exigidas na licitação junto ao
Cadastro de Fornecedores da Secretaria da Administração do Estado da Paraíba;

c) declarar que aceita, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

Companhia de DesenwoMmento da Paraíba
Rua Feíidano Orne, 50, Jaguaribe - JoSo Pessoa - PB - CEP: 58.015-570
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8.2. As obrigações da CONTRATANTE encontram-^e descritas no Termo de Referência.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. A CONTRATADA, em caso de ínadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório

e a ampla defesa, ficará sujeita às sanções previstas no Regulamento Interno de Licitações,

Contratos e Convênios da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, em

especial as constantes dos artigos 201 a 214, e, ainda, às previstas nas Leis n". 10.520/2002 e n**.

13.303/2016:

I. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

II. multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

contratação, até o limite de 10 (dez) dias;

III. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total e, em caso de inexecução parcial, a multa compensatória de até 10% (dez por

cento) sobre o valor total do contrato será aplicada de forma proporcional à obrigação

inadimplida;

IV. suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

CONTRATANTE por até 02 (dois) anos.

9.2. As sanções constantes do subítem 9.1. podem ser aplicadas cumulativamente.

9.3. As condutas que podem levar à aplicação de penalidades encontram-se descritas no

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP e na Lei n^ 13.303/2016.

9.4. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras:

a) apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela

CONTRATANTE;

b) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE em virtude de atos

ilícitos praticados;

Companhia de Desenvotvfmento da Paraíba
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c) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violênda, grave ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico;

e) Incorrer em inexecuçâo contratual;

f) ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter competitivo de procedimento licitatório público;

g) ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento

licitatório público;

h) ter afastado ou procurado afastar licítante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem

de qualquer tipo;

i) ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente;

j) ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação

pública ou celebrar contrato administrativo;

k) ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

I) ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com

a administração pública;

m) ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órfãos, entidades ou agentes
públicos;

n) ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agêndas reguladoras e dos órgãos de
>oD fiscalização;
|5
^2 o) ter sofrido condenação definitiva por prática, por meios dolosos, de fraude fiscal no
!*? recolhimento de quaisquer tributos;

Companhia de DesenvoMmento da Paraíba
Rua Felidano Orne, 50, Jaguaríbe - João Pessoa - PB - CEP: 58.015-570
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p) ter deixado de proceder ao pagamento de salários, vale-transporte e de auxflio-alimentaçao

dos empregados na data fixada;

q) ter deixado de cumprir com as obrigações relativas a encargos sociais, previdenciários e

trabalhistas;

r) deixa de manter o nível de qualidade exigido pela CONTRATANTE na execução do contrato,

bem como deixar de evitar a sua degeneração quando for o caso.

9.5. Estendem-se os efeitos das sanções também aos profissionais que tenham praticado

quaisquer dos atos adma indicados.

10. DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as

conseqüências cabíveis prevista no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios

da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - QNEP e na Lei n^ 13.303/2016.

10.2. São motivos para a rescisão do presente Contrato os elencados no artigo 198 do

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - QNEP, com as conseqüências indicadas no mesmo diploma

legal, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão por

inexecução total ou parcial do contrato.

10.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso;

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) indenizações e multas.

Companhia de Desenvolvfmento da Parafba
Rua Fefitíano Qme, 50, Jaguaribe - Joio Pessoa - PB - CEP: 58.015-570
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11. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disdpíina do artigo 168 do Regulamento

Interno de Licitações, Contratos e Convênios da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA

PARAÍBA-ONEP.

11.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12. DA SUBCONTRATAÇÂO

12.1. A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte.

12.2. A CONTRATADA não poderá subcontratar os serviços que compõem o escopo deste

instrumento.

13. DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

nas Leis n**. 10.520/2002 e n**. 13.303/2016, bem assim no Regulamento Interno de Licitações,

Contratos e Convênios da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - QNEP, na

legislação correlata, demais regulamentos e normas administrativas, e subsidiariamente pelas

normas e princípios gerais dos contratos.

14. DA PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE provídendar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário

Oficial do Estado, nos termos do artigo 59, do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e

Convênios da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - QNEP.

Comp^hia de Desenvolvimento da Paraíba

Rua Feftdano Qme, 50, Jaguaríbe - Joio Pessoa - PB - CEP: 58.015-570
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15. DO FORO

15.1. Para dirímir as questões oriundas deste ajuste, as partes elegem o Foro Crvel da comarca

de João Pessoa/PB e, por assim haverem ajustado, assinam os representantes legais das partes

e duas testemunhas arroladas.

João Pessoa, de de 2019.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - ONEP

CONTRATANTE

(Nome do Diretor Presidente)

Diretor Presidente

(Nome do Diretor Administrativo e Financeiro)

Diretor Administrativo e Financeiro

(EMPRESA CONTRATADA)

CONTRATADA

(Nome do Representante Legal)

Representante Legal

Testemunha 01

Nome:

CPF n".

RG n".

Testemunha 02

Nome:

CPF n".

RG n".
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